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LEI NO 4.382, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dá denominação à praça que especifica.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

AÉ. 1o. A praça localizada no cruzamento da Rua João Favaleça com a Rua Arvelino

Sartore, no Conjunto Habitacional José Ribeiro Guimarães Filho, passa a denominar-se

"Praça Ademir de Matos".
')

AÉ. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura da Estância T de novembro de 2022.
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Registrada em livro proprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma
data.

Gitvan.k" Meto
Secretário de Administração

ica de Sa é do Sul, d

Evan

lil 4v.Conselheito Anto_nio Prado, 1616 - Centro Fone: (17) 363í-9500 Il{I www.santafedosul.sp.gov.br
Lf Santa Fé do Sul - SP I CEP í5775-000 Eana. nnÍtn 77{ o(nn E facebook-com/oref.san-tafedosul

)


